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Artigo 1º -Pactuar a  habilitação á Gestão Básica da Assistência Social o município de
Flores do Piauí.

Artigo 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 30 de novembro de 2006.

__________________________________________
JANAÍNA MAPURUNGA BEZERRA DE MIRANDA

Coordenadora da CIB/PI

__________________________________________
VERÔNICA DANDA VASCONCELOS SANTOS

COEGEMAS

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CEAS / PI

CRIADO PELA LEI ESTADUAL 4.818 / 95

RESOLUÇÃO /CEAS Nº 022/ 2006

O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social no uso de suas atribuições,
estabelecidas na Lei 4.818 /95, e em reunião extraordinária do dia 30 de novembro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Resolução N°009/2006/CIB, que pactua justificativas da Migração
PETI –Programa Bolsa Família dos municípios que não migraram cem por cento sendo
os seguintes: Antônio Almeida, Boa Hora, Bertolínia, Brasileira, Bom Jesus, Bom
Princípio, Buriti dos Montes, Buriti dos Lopes, Campo Largo, Caracol, Canto do
Buriti, Coivaras, Colônia do Gurguéia, Cabeceiras do Piauí,Currais,Capitão de
Campos,Elizeu Martins, Esperantina, Francisco Aires, Floresta do Piauí, Floriano,
Guaribas, Gilbués, Guadalupe, Ilha Grande, Itaueira, Jatobá do Piauí, Jerumenha,
Lagoa do Barro, Lagoa do Sítio, Landri Sales, Matias Olimpio, Monsenhor Gil,
Milton Brandão, Morro do Chapéu, Olho D’água do Piauí, Paulistana, Porto,
Piripiri, Ribeiro Gonçalves, São João da Fronteira, São Francisco do Piauí, São
Pedro do Piauí e Wall Ferraz.

Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 01 de dezembro de 2006

JANAÍNA  MAPURUNGA BEZERRA DE MIRANDA
Presidente do CEAS/PI

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CEAS / PI

CRIADO PELA LEI ESTADUAL 4.818 / 95

RESOLUÇÃO /CEAS Nº 023/ 2006

O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social no uso de suas atribuições,
estabelecidas na Lei 4.818 /95, e em reunião extraordinária do dia 30 de novembro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Resolução N°010/2006/CIB, que pactua o prazo máximo para abertura
do Sistema de 16/11/2006 até 28/11/2006, para Municípios que apresentaram
justificativas, por não terem concluído até o dia 31 de outubro  de outubro de 2006, o
preenchimento e aprovação do Demonstrativo Sintético Atual da Execução Físico –
Financeira 2005, referente aos repasses federais para o co-financiamento dos Serviços
Sócio-Assistenciais de Ação Continuada sendo os seguintes: Alegrete do Piauí,
Aroazes, Barreiras do Piauí, Bom Principio do Piauí, Brasileira, Brejo do Piauí,
Canavieira, Capitão de Campos, Cocal, Coivaras, Elesbão Veloso, Esperantina,
Francinópolis, Gilbués, Jurema, Lagoa do Piauí, Miguel Alves, Nossa Senhora dos
Remédios, Novo Oriente do Piauí,Novo Santo Antônio, Pajeu do Piauí, Pimenteiras,
Porto Alegre do Piauí, Redenção do Gurguéia, Ribeiro Gonçalves, Santa Cruz dos
Milagres, Santa Filomena, São João do Piauí, São Lourenço do Piauí, São Miguel da
Baixa Grande, União, Uruçuí;

Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 01 de dezembro de 2006

JANAÍNA  MAPURUNGA BEZERRA DE MIRANDA
Presidente do CEAS/PI

P.P. 4416

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
 

Extrato de Convênio

ESPÉCIE: Contrato de celebrado entre o Estado do Piauí por intermédio do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER-PI e a Prefeitura de Municipal de São
Miguel do Fidalgo.
OBJETO: Contribuir para o desenvolvimento sustentável da Agricultura Familiar.
VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
FONTE DE RECURSOS: Fundo de Participação do Município
VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos.
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2006.
SIGNATÁRIOS: José Wellington Barroso de Araújo Dias, Governador do Estado;
Adalberto Pereira de Sousa, Diretor- Geral do EMATER; Maria Salomé da Silva
Cronemberg, Prefeita Municipal.

P.P. 4417

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 614/06

PROCESSO: 004469/06. ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 330/06,
celebrado entre a Secretaria de Saúde do Estado do Piauí e a empresa CONSTRUTORA
J. COELHO LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais
60 dias. VIGÊNCIA: 210 dias, até 01/01/2007. DATA DA ASSINATURA: 02/11/2006.
SIGNATÁRIOS: Tatiana Vieira Souza Chaves, Secretária de Saúde – pela Contratante;
José Coelho Filho, Sócio-Administrador – pela Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 615/06

PROCESSO: 027880/05. ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº. 068/06,
celebrado entre a Secretaria de Saúde do Estado do Piauí e a empresa MONTEIRO
GOMES ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato
por mais 30 dias. VIGÊNCIA: 270 dias, até 04/12/2006. DATA DA ASSINATURA: 04/
11/2006. SIGNATÁRIOS: Tatiana Vieira Souza Chaves, Secretária de Saúde – pela
Contratante; Luciano Monteiro Gomes, Sócio-Administrador – pela Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 616/06

PROCESSO: 00.000.125/06. ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº.
233/06, celebrado entre a Secretaria de Saúde do Estado do Piauí e a empresa
AMÉRICA EMPREENDIMENTOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 60 dias.
VIGÊNCIA: 240 dias, até 04/01/2007. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2006.
SIGNATÁRIOS: Tatiana Vieira Souza Chaves, Secretária de Saúde – pela
Contratante; Ivan Sales de Sousa, Procurador – pela Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 617/06

PROCESSO: 00.000.092/06. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 235/06,
celebrado entre a Secretaria de Saúde do Estado do Piauí e a empresa CONSTRUTORA
LAJEDO LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 60
dias. VIGÊNCIA: 240 dias, até 04/01/2007. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2006.
SIGNATÁRIOS: Tatiana Vieira Souza Chaves, Secretária de Saúde – pela Contratante;
Walter Antonio Moura Fé, Sócio-Administrador – pela Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 618/06

PROCESSO: 00.000.104/06. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 242/06,
celebrado entre a Secretaria de Saúde do Estado do Piauí e a empresa CONSTRUTORA
J. COELHO LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais
60 dias. VIGÊNCIA: 240 dias, até 04/01/2007. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2006.
SIGNATÁRIOS: Tatiana Vieira Souza Chaves, Secretária de Saúde – pela Contratante;
José Coelho Filho, Sócio-Administrador – pela Contratada.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE


